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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI . ã /
EDITAL DE TOMADA DE pREÇos N." 34l2023-sEr11pp,17ç61,99. \----l

A Secretâria de InfraestÍutura e Desenvolvimento Urbano da Prefeiturâ Municipal de Aracati,
âtravés da Comissão Especial de Licitação de Obras e Serviços de Engenharia, toma público, qu€ no dia 26
de outubÍo de 2023, às 09h00min, na sala de reuniões da Comissão Especial de Licitação de Obras e
Serviços de Engenharia, sito à Rua Santos Dumont n. 1.146 - Bairro - Centro - Aracati - Ce., faÍá realizaÍ
licitação na modalidade de TOMADA DE PREÇOS, por execugão indireta, no regime ds empreitadâ por
preço global, do tipo menor preço, quando estará recebendo a documentação de habilitação e propostas de
preços, de acordo com as exigências da Lei Federal n..8.666/93 de 2l de Junho de 1993, suas alterações
posteriores e, atualizada pela Lei Federal n.' 9.648 de 27 de Maio de 1998, Lei ComplementaÍ f l2312006,
com as alterações da Lei Complementar no 14712014, bem como das condições e cláusula seguintes:
Recebimento dos envelopes até às 09h00min e abeÍura dos envelopes às 09h00min do dia acima
mencionado.
Integram o presente Edital:
a) Anexo I - Projeto Básico - Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, Memória de cálculo dos
Quantitâtivos, Relatório Analítico - Composições de Custos Unitários, Composição do BDI, Tabela de
Encargos Sociais, Curva ABC dos Serviços, Cronogramâ Fisico-Financeiro, Anotação de Responsabilidade
Técnisa-ART, Relação de Projetos e Peças Gráficas.
b) Anexo I[- Minuta do contrato
c) Anexo III - Modelos: A declaração de cumprimento do Inciso XXXII do art. 7" da Constituição
Federal, B - declaração de enquadmmento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte
EPP,C-cartaproposta,D-planilhadeencargossociais,E-composiçãodataxadeBDI,F-relaçãoda
equipe técnica, C - relação das máquinas e equipamentos, H - orçamento resümo.

1.0 DO OBJETO DA LICITAÇÁO
O objsto da licitação é a contratagão de empresâ especializada para execução das obras e serviços de
DRENAGEM NA VILA ISAURA, BAIRRO FARIAS BRITO, conforme projetos e especificações.

2.0 covDlÇoEs DE pARTIctpAçÀo
2.1. Poderá participar desta licitação toda pessoa jurídica regularmente estabelecida no país, que seja
especializada e credenciada na execução dos referidos serviços, e como tal devidamente reconhecida pelo
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, e
que satisfaça a todas as exigências do presente Edital, especificaçôes e normas, de acordo com os anexos
relacionados.

2.2. Para participarem da presente licitação, os interessados deverão comprovar que estão inscritos
regularmente no Cadastro de Fornscedores e Prestadorcs de Serviços da prefeitura Municipal de Arâcati,
junto ao setor de compras (arâcâticompras@gmail.com), ou apreseÍtâr habilitação compatível com o objeto
desta licitação, nos termos do Edital, no prazo de 03 (três) dias antes do recebimento das propostas,
conforme Aft. 22, parágrâfo 2" e 9'da Lei n.o 8.666/93, com suas alteragões posteriores e atualizada pela Lei
no 9.648/98.
2.3. Para participarem os interessados deverão comprcvar que estão adimpleÍtes, quanto a tributos, com o
Município de Aracati, âtravés da apresentação da Ceúidão Negativa de Débitos com a Secretaria de
Finanças Municipal, obtido no site: www.araoati.ce.eov.brlservicos/ceúidãoneqaliva
2.4. Para participarem os interessados deverâo comprovar o seu endereço e suas instalâções fisicas intemas,
através de midia impressa ou eletrônica, em que conste a fachada frontal do prédio e seu entorno, e todas âs
instalações intemas disponíveis para o desenvolvimento de suas atividades, compatíveis com o objeto
licitado, exigência que pode ser comprovada pela documentação apresentada para obtenção do Certific;do
de Registro Cadâstral e conste na Ficha de Cadastro de líformaçôes de Fornecedorcs ou prestadores de
Serviços. 4 L,/
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2,5. Para participarem os interessados/proponentes serão submetidos à análise prévia quanto à existência de
sançâo que impeça a participação no certame ou a futura contratação, medianto a consulta aos seguintes
cadastros:

a) Consultas ao Cadastro Nacionâl de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS da Controladoria-Gerâl da
União, no sítio: https://certidoes.cgu.gov.br/.
b) Consulta âo Cadastro Nacional de Empresas Punidas CNEP da Controladoria-Ceral da União, no sitio:
https://cerlidoes.cgu. gov.br/.
2.5.1. A sonsulta aos cadastros será realizada em nome da empresa lisitante também de seu sócio
majoritário, por força do art. 12 da Lei n'8.42911992, que prevê, dentre as sangôes impostas ao responsável
pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive
por intermédio de pessoajuridica da qual seja sócio majoritário.
2.5.2. Constatâda a existência de sançâo a Comissão Especial de Licitagão reputará o licitante inabilitado,
por falta de condição de participagão.
2.6. E vedada a formação de consórcios para pafticipação nesta licitação.
2.7. Não poderão participar desta lisitagão, as empresas declaradas inidôneas e impedidas de contratar com a
Administração Municipal.
2.8. A licitante desejarrdo apresentar preposto, deverá fazêlo mediante um único reprcsentante, que deverá
se identificar no âto da abeÍura dâ lisitagão, através de procuragão pública ou particulâr, com firma
reconhecida, outorgando amplos poderes para o mandatário representar a licitante nesta licitação.
2.9. Não será permitido, sob quaisquer hipóteses, que uma pessoa fisica represente mais de uma licitante,
mesmo dispondo de prccuração legal, nem que apresente mais de umâ proposta para participar dâ licitação,
mesmo sendo apenas mensageiro. Todos os representantes das Iicitantes, seja procuradores ou simplesmente
rnensageiros, deverão se identificar com documento de identificação com foto.
2.10. A licitante que dese_jar enviar sua documentâção e proposta, deverá fâzêlo com a devida antecedência,
para recebimento no prazo e horário estipulado no preâmbulo, enviando pelo correio endereçada a Comissão
Especial de Licitação de Obras e Seryiços de Engenhâria com aviso de recebimento.

3.0 DA APRESENTÀÇÀO DOS ENVELOPES
3.1. As interessadâs deverão entregar a Comissão Especialde Licitação de Obras e Serviqos de Engenharia
no local e horajá apontados no preâmbulo do presente Edital em envelopes devidamente separados, lacrados
e indevassáveis, contendo em sua parte frontâ1, além da razão social, os dizeres datilografados:

COMISSÃO ESPECIÀL DE LICITAçÀO DE OBRÁS tr SERVIçOS DI] ENGf,IIHARIA DA
PRXFEITI]RÀ MUNICIPÁL DE ARACÀTI
TOMADA DE PREÇOS N." 34/2023-SEINFRA/CELOS.
ABERTURA DIÀ 26 Dtr OUTUBRO DE 2023 ÀS OghOOIÍiN.
EN}'ELOPE N." 01 * DOCUMENTOS DE PARTICIPAÇÁO E HÀBILITAÇÁO

À
COMISSÂO ESPECIÀL DE LICITAçÃO DE OBRÁS f, SERVTçOS DE ENGEI'\ÍIIARIA DÀ
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACÀTI
TOMADA DII pRnÇOS N." 34/2023-SEINFRÁ/CELOS.
ABERTI]RÀ DIA 26 DE OUTUBRO DE 2023 ÀS OghOOrniN.
ENVELOPE N' 02 . PROPOSTA DE PREÇOS

4.0 DA HÀBILITAÇÃO
4.1. Pâra habilitação deverão as licitantes apÍesentar os documentos abaixo relacionados, no envelope n" 0l
- Documentos d€ Habilitâção, em uma única via, em original ou cópias:

I DA HABILITAÇÃO ruRÍDICA
a) Cédula de ldentidade;
b) Registro comercial, no caso de empresâ individual; 4

\
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c) Ato constitutivo, estatuto ou Contrâto Social em vigor, devidâmente registrâdo, em se tratando de
sociedades comerciâis, e, no caso de sociedades por ações, âcompanhado de documentos de eleição de seus
administrâdores.

II - DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
a) Prova de inscrigão no Cadastro Nacional de Pessoâs Jurídicas CNPJI
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante,

pertinente âo seu ramo de atjvidade e compativel com o objeto contrâtual;
c) Prova de inssrigão no Cadâslro de Contribuinte Municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante,

pertinente ao ssu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual:
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de Certidão Conjunta Negativa ou

Certidão Conjunt. Positiva com efeitos de Negativa de Tributos e Contribuições Federais s Dívida
Ativa da União, inclusive âs contribuições sociais, emitida pela Receita Federal do Brasil;

e) Provâ de Íegularidade com a Fazenda Estâduâl - âtÍavés da Certidão Negativa ou Certidão Positiva com
Efeitos de Negativa de Débitos Estaduâis, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual da sede da
empresa;

f) Prova de regularidad€ com a Fazenda Municipal - através dâ Certidão Negativa ou Certidão Positiva
com Efeitos de Negativa de Tributos Municipais, emitida pela Secretaria de Finanças do Municipio, da
sede da empresâ;

g) Prova de regularidade j unto ao Fundo de Carantia por Tempo de Servigo (FGTS) - através da Certidão
de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal;

h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediânte a apresentação
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou
outro órgão da JustiÇa do Trabâlho.

III, DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
a) Registro ou iÍscrição com o Conselho Regional

Arquitetura e Urbanismo - CAU, na sede da

de Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho de
empresa licitante, da licitante e de seus respectivos

responsáveis técnicos.
b) Comprovação de capacidade técnico operacional da licitante para desempenho de atividâde pertinente e

compatível com o objeto da licitação, através de atestado técnico emitido por pessoajurídica de direito
público ou privado; que conste a empresa licitante como contratada, acompanhados de Certidões de
Acervo Técnico ou anotações/registros de responsabilidade técnica (ART/RRT), emitidas pelo
Conselho de fiscalizâ9ão profissional competente, em nome dos profissionais vinculados aos referidos
atestados, comprovando que a empresa licitante, nâ condição de contratada, já executou
satisfatoriamente, obras e servigos de caracteristicas técnicas semelhantes ou superiores âos
discriminados a seguir: (Acôrdão no 232612019- Plenário do TCU).
- execução dos serviços de drenagem: em tubo de concreto amado D:400mm, com no minimo
150,00m (cento e cinquenta metros) de comprimento, tubo corugado PEAD par€de dupla intema lisa
diâmetro mínimo 400mm, com no mínimo 40,00m (quarenta metros) de comprimento e ensecadeira em
parede simples, com no mínimo 150,00m'z(cento e cinquenta metros quadrados).

c) Comprovação de câpacidade técnico profissional da Iieitante, através de Atestado Técnico fornecido por
pessoa jurídica de direito público ou pdvado, devidamente regisÍado e certificado na entidade
profissional competente CREA ou CAU, que comprove que a licitante possui em seu quadro
peÍmanente, profissional que tenha executado obra e servigos semelhantes com o objeto orâ licitado,
com as seguiDtes caracleristicas ou superior:
- execução dos serviços de drenagem: em tubo de concr€to armado D=400mm, tubo corrugado PEAD 

^parede dupla intema lisa diànetro mínimo 400mm e ensecadsira em parede simples. \)
V _ DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - FINANCEIRA " \

â) Balanço Patrimonial e demonstÍativos contábeis do último exercício social, já exigíveis e \
apresentados na forma da lei, que comprove a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição4
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quando encerrâdo hápor balancetes ou balÂnços provisórios, podendo ser atualizados por indices oficiais,

msis de 03(três) meses da dâta de apresentâção da proposta;
a.1) Os indices que somprovarão a boa situagão da empresa são os seguintes:

I. LIQUIDEZ GERAL (LG)
LG = (AC + RLP) | (PC + ELP) MAIoR OU IGUAL A 1,00

II. LIQUIDEZ CORRENTE (LC)
LC = (AC : PC) MÀIOR OU IGUAL A 1,00

III. GRAU DE ENDIVIDAMENTO (GE)
GE = (PC + ELP) : (AT) MENOR OU IGUAL A 0,80

ONDE:
AC _ ATTVO CIRCULANTE
PC PASSTVO CIRCULANTE
RLP REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
ELP. EXIGÍVEL A LONGO PRAZO
AT . ATIVO TOTAL
LG - LIQUIDEZ GERAL
LC LIQUIDEZ CORRENTE
GE CRAU DE ENDIVIDAMENTO

4.2) No caso de sociedade por agões, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em jomal. Quando
se tratâr das demais sociedades comerciais, no balanço deverá constar o núm€ro do livro e das folhas nos
quais se acha transcrito, devendo ser assinado por contador Íegistrado no Conselho Rsgional de
Contabilidade.
b) Certidão Negativa de Falência, Concordata ou Recupeíação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede
da licitante;
c) Declaração de autoridade judicial, da sede da lisitante, no qual conste a relação dos cadórios
distribuidores de ações civis de falência, concordata ou recuperação iudicial;
d) Comprovação de Caução de carantia de Participâçâo, no valor de R$ 5.300,00 (Cinco mil e
trezentos reâis), realizada exclusivamente junto à Tesoumria dâ prefsitura Municipâl de Aracati, válida por
período não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a paúir da data prevista neste edital para recebimentos
dos envelopes de documentação e propostas de preços, sendo a mesma Iiberada após a adjudicação e
contratagão do objeto da licitaçâo.
d.l) A comprovação de rcalização da Caução, realizada exclusivamente junto a Tesouraria, a que alude o
subitem precedente somente se aplica para os casos de utiliz?ção da garantia prevista no subitem e.l.

e) Serão aceitas as seguintes modalidades de garantia:
e.L CAUÇAO EM DINHEIRO - a licitante fârá a comprovaçâo junto a Tesouraria, mediaÍts a apresentação
de depósito, em di heiro, em Documento de Anecadâ9ão Municipal DAM ou conta bancária, em nome da
Prefeitura Municipal de Aracati, deve[do constar no documento, referente a Tomada de preços n" 34/2023-
SEINFRA/CELOS.
A conta corente para o depósito é a seguinte: Banco do Brasil, Agênciai 12l-X, Conta Corrente: 33.438-3.

e.2. CAUÇÃO EM TÍTULOS DA DÍVIDA PúBLICA a garanria deverá vir acompanhada,
obrigatoriamente, dâs seguintes comprovaçôes. t/-
e.2.1. OrigeÍL/aquisição mediante documento respectivo e lançamento conúbil por meio de registro no
balanço patrimonial da licitante:
e.2.2. Apresentar documento, emitido por entidade ou organismo oficial, dotado de fé pública,
demonstrando a colreção atuâlizada monetâriamente do título, o seu valor será obtido consiclerando a
cotâgão vigente do terceiro dia útil anterior a data para rccebimento dos envelopes. -E/
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e.2.3. Serão aceitos apenas e tão somente títulos com vencimentos passiveis de resgate incontestável sob
nenhum âspecto, até a data correspondente ao prazo de validade da proposta de preços.
e.2.4. Presume-se âutênticos os títulos oferccidos pelâ licitânte, a Prefeitura Municipal de AÍacati se reserva
o direito de averiguar a sua autenticidade, em se constâtândo irdícios de fraude, se obriga a oferecer
denúncia ao Ministério Público.

e.3. FIANÇA BANCÁRIA A licitânte entregará o documento original fornecido pela instituição bancária
que â concedeu, no qual constará:
e.3.1 - Beneficiário: Prefeitura Municipal de Aracati
e,3.2 Objeto: Garantia de Participação na Tomâda de Preços no 3412023-SEINFRA,/CELOS.
e.3.3 - Valor: - R$ 5.300,00 (Cinco mil e trezentos Íeais).
e.3.4 - Prazo de vaiidade: mínimo 60 (sessenta) dias - período de / /2023 a I 12023.
e.3.5 - Que a liberagão será feita mediante a devolugão pela Prefeitura Municipâl de Aracati do documento
original ou, automaticamente, após decorrido o prazo de validade da carta.

e.4. SEGURO-GARANTIA - através de apólice em nome da Prefeitum Municipal de Aracati, com validade
mínima de 60 (sessenta) dias, constando Caução de Gârantia de Pâúicipaçâo na Tomada de Preços n"
34l2023-SEINFRA/CELOS.
Se a licitante retirar sua propostâ após a fase de habilitação, a caução de garantia de participação será
revertida pârâ o Tesouro Municipal da Prefeitura Municipal de Aracati.
4.2. Declarâção da licitante, em cumprimento ao disposto no Inciso XXXII do Art.7o da Constituigão
Federal, que não mantém relação de trabalho notumo, perigoso ou insalubre com menor de l8 (dezoito) anos
e de qualquer trabalho com menor de 14 (catorze) anos, salvo na condição de aprendiz.
4.3. Declaração da Iicitante, que se snquadra como rnicroempresa ou empresa de pequeno porte, quando for
o caso, finnada por contador e responsável legâl da Iicitânte, para se utilizar dos beneficios previstos nos art.
42 à 45 da Lei Complementar na 12312006 Lei Geral da Microempresa, com as alterações da Lei
Complementar no 14712014.
4.4. Prova de inscrigão no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços da Prefeitura Monicipal de
Aracati, através de Csrtificado de Registro Cadastral - CRC, dentro do prazo de validade.
4.5. Para as empresas que estejam regularmente inscritas no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de
Serviços da Prefeitura Municipal de Aracati, a âpresentação do Certificado de R€gistro Câdastral - CRC,
âcompanhado dâ Fichâ de Cadastro dê Iníormâções de Fornecedores e/ou Prestadores de Serviços,
quê comprove a vâlidâde da docume[tâção âpresentadâ pârâ o registro ou sua atuâlização, substitui â
habilitação jurídica, regulâúdâde fiscal e trâbâlhista e poderá, aindâ substituir â qualificação
ecorômico-finânceira no todo ou em pârte, d€sde que nâ compÍovação de vâlidâde dâ docuúentação
âpresentâda parâ o registro ou âtuâlizâção, constem os documentos que as comprovem. Os
documentos com prazo de validade vencidos, na data de apresentação das propostas, devsrão ser atualizados
no setor de cadastro e constar na comprovação de validade da documentação,
4.6. A licitânte que apresentar documentação em desacordo com quaisquer dessas exigências, estará
inâbililada a prosseguir ro processo licitârório.
4.7. À apresentação da Declaração de autoridade j udiciâI, dâ sede da licitante, no quâl conste a relação dos
cartórios distribuidores de ações civis de falência, concordatâ e resuperação judicial é para efeito de
informar à Comissão, não tendo, entretanto, efeito inabilitatório.
4.8. Para a microempresa ou empresa de pequeno pofte, que apresentou a declaaação comprovando esta
condição, tendo sido declarada vencedora do ceftame, e havendo alguma Íestrição na sua comprovação da
Íegularidade fiscal e trabalhistâ - 4.l.ll, será lhe assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo
inicial corresponderá ao momento em que for declarada vencedora do cerlame, prorrogáveis por igual
período, desde que seja requerido pelo iuteressado, de forma motivada, e aceito pela Administração, para a
regularizâção da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, para a comprovação da habilitação e a respectiva
contratação.
4.8.1. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência do
direito à contrâta9ão, sem prejuízo dâs sanções previstas no art. 8l da Lei Federal no 8.666/93, sendo
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facultado à Administrâção convocâr os licitântes remânescentes, na ordem de classificaçâo, para a assinaturâ
do contrâto, ou revogâr a licitagão.
4.9. A Comissão Especiâl de Licitação de Obras e Serviços de Engenharia não autenticará cópias de
documentos exigidos neste edital.
4.10. A Comissão poderá solicitar originais de documentos apresentados em cópia, para fins de verificação,
sendo a licitânte obrigada a apresentá-los no prazo márimo de 48 (quarenta e oito) horas contados a paftir da
solicitação, sob penâ de, não o fazendo ser considerada inabilitada.
4.11. Quando todâs âs licitantes forem inabilitadas, é fâcultado a Comissão fixar o prazo de 08 (oito) diâs
úteis, para a apresentação de documentação escoimada nas causas que provocâram a inabilitação.

5.0 DA PROPOSTÀ DE PRXÇOS:
5.1. A proposta de preços deverá ser apressntada no envelope n'. 02 - Propostâ de Preços, em linguagem
técnica, clarâ e sem rasuras, em 0l (uma) via, em papeltimbrado da firma, obseÍvando-se o seguinte:
â) Data de apresentação (da abertura da licitação);
b) ldentifisagão do Licitante;
c) Discriminação completa dos serviços;
d) Valorcs unitários em algarismo e global, em algarismo € por extenso, em reais;
e) Prazo para conclusão de todas as obras e serviços em dias ou meses, que não poderá ser superior ao
prâzo de execução física do cronograma Íisico-financeiro do Projeto Básico;
1) Declaração de que nos preços oferecidos, estão incluídas todas as dsspesas de fomecimento dos
materiais s mão de obra necessária, taxas, impostos, encârgos sociais e trabalhistas, benefícios, transportes e
segurosi
g) Declâra9ão que conhece/visitou os locais das obras e serviços, e que tomou conhecimento de todas
as fâcilidades e dificuldades para execução das obras e serviços, não se admitindo, posterionneíte, o
desconhecimento do local dos servigos comojustificativa para sventuais acréscimos ou aditivos ao contrato.
h) Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias;
i) Assinatura identificável do signatário (sobre o carimbo ou equivalente), que deverá ser o
responsável legal pela Empresa;
j) Orçamento Resumo e Planilha de preços unitários, que deram margem aos resultados apresentados
na proposta, com duas casas decimais, sem erros ds affedondamentos;
k) Planilha de Composição de Preços Unitários, para cada serviço constânts do orçamento apresentado,
cortendo todos os insumos s coeficientes de produtividade necessários à execução de cada serviço, quais
sejâm equipamentos, mâo-de-obra, totalizaçâo de encargos sociais, insumos, transpoftes, BDI, totalização de
impostos e taxas, e quaisquer outros necessários à execuçâo dos servigos: não pode haver divergência de
prego unitário entre os orçamentos, para o mesmo serviço, prevalecendo o menor valor.

l) Planilha analítica de encargos sociais;
m) Composição analíticâ da taxa de B.D.l. (Beneffcios e Despesas Indiretas), conforme recomendações do
Tribunalde Contas dâ União - TCU;
ll) Relação da equipe técnica que se encamegará dos serviços, com a respectiva função, tempo de
expsriência e declâÍâção de concordância e disponibilidade pâra execução dos serviços de cada membro;
o) Relâção dos equipamentos e máquinas, com as respectivas características, ano de fabricagão, estado de
conservaçâo, € declaração que estarão à disposição pârâ ex€cutarem os serviços.
p) CronogÍamafísico-financeiro.

6. DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO
6.1. O recebimento dos envelopes contendo a Documentaçâo de Participação e Habilitação e as propostas de
Preços será no dia, hora e local previsto no preâmbulo deste Edital.
6.2. Após a Presidente da Comissão declarar encerado o prazo para o recebimento dos envelopes, não serão
aceitos quaisquer outros documentos que não os existentes nos respectivos envelopes, nem será permitido
que se faça qualquer adendo ou esclarecimento sobre os documentos, de forma a alterar o conteúdo original
dosmesmos. 
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6.3. No horário previsto no preâmbulo do Edital, a Comissão procederá a abeúum dos envelopes no. 01
Documentos de Participação e Hâbilitação e fará o exame e conferência destes de acordo com as exigências
deste Edital, os quais serão rubricados pelâ Cômissão Especial de Licitação de Obras e Serviços de
Engenhâria e colocados à disposição dos representântes dâs licitantes, para que os examinem e os
rubriquem, a Comissão Especial de Licitâção também fará as consultas, imprimindo-as, aos Cadastros
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS da Controladoria-Geral da União, e Cadastro Nacional
de Empresas Punidas CNEP do Portal da Transparência, caso haja qualquer restrição â licitante que
impeça de participar de licitação ou contratação, a licitante será consideradâ inabilitâda.
6.4. A Cornissão examinará possíveis apontamentos feitos por represertantes das licitantes, manifestando-se
sobre o seu âcatamento ou não. Em seguida, fará ojulgsmento dos documentos apresentados. Caso estejam
presentes os representarúes de todas as licitantes a Prcsidente da Comissão fará diretâmente a intimâção do
resultado da Habilitâção, fundamentando a decisão, caso contrário divulgará, também, atrâvés dâ publicação
na Imprensa e/ou âfixâção no quadro de avisos e no site www.âracati.ce.gov.br da Prefeitura de Aracâti.
Se todos estiverem preseDtes e/ou declinarem do direito de interpor quaisquer recursos contra a decisão
anunciada de habilitação, â Comissão a seu critério poderá passar para a fase de abefiuÉ dos envelopes no.

02 - Propostas de Preços, na mesmâ sessão, caso não abdiquem do direito de interpor recurso, a Comissão
abrirá o prazo para interposição de recursos conforme aÍ. I09, lnciso I e alínea a da Lei n'. 8666/93 com
suas altemções posteriores.
6.5. Após decorido o prazo para interposiçâo de recursos ou proferida a decisão sobre os recurcos
ifferpostos a Comissão marcará a data e horário sm que dará o prosseguimento ao processo licitatório,
divulgando com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas para as licitantes.
6.6. Câso a sessão seja suspensa os envelopes no. 02 - Propostas de Preços, serão rubricâdos pela Comissão
Especial de Licitagão de Obras e Serviços de Engenharia e licitantes, ficândo sob a guarda da Comissão para
prosseguimenro poslerior do ceíame IiciraróÍio.
6.7. Encerrada â fase de habilitação e abetos os envelopes das propostas de preços, não caberá desistência
de proposta, salvo por motivo devidamente justificado de fato superveniente e aceito pela Comissão
Especialde Licitação.
6.8. Abertos os envelopes n". 02 - Proposta de Preços, as pÍopostas serão iidas para conhecimento de todos e
juntamente com os demais documentos serâo rubricados pela Comissão Especial de Licitação de Obras e
Serviços de EngeDharia e solosados à disposiçâo das licitantes para examinarem e as rubricarem.
6.9. As propostas classificadas, serão ordenadas de acordo con â ordem crescente dos preços ofertados.
6.10. As dúvidas que surgirem durante as reuniôes seÍão esclar€cidas pela Comissão Especiat de Licitação
de Obras e Serviços de Engenharia, na presença dos representantes das licitantes.
6.11. A Comissão Especial de Licitaçâo é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo
devidamontejustificâdo e marcar sua reabertura para outra ocasião, fazendo constar esta decisão em atâ.
6.12. A Comissâo Especial de Licitação poderá, para ânalisar os documentos de habilitação, as propostâs de
preços e outros documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligências, a fim
de obter mais informações paÍa fundâmentar suas decisões.
6.13. Seú lavrada ata circunstanciada durante as sessões dos trabalhos Iicitatórios.

7. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
?.1. A licitação será.julgada pelo c tério de "MENOR PREÇO GLOBAL".
7.2. Nâo serão levadas em consideração, sob nenhuma hipótese âs propostas de preços que fizerem
rcferência as de outros licitantes. O licitante que propuser Íedução de preços em relaqão a proposta de outro
licitante terá a sua imediatamente desclassificada. 7
7.3. Será consideÍada vencedorâ a proposta que apÍesentar o menor prcço global e atender as exigências
doste Edital, inclusive prazo márimo de execução das obras e serviços conforme cronograma de execução
da contratante e que apresente os preços unitários propostos em sintonia com as composições de preços
unitários apresertadas, sem erros de arredondamentos e divergentes.
7.4. No caso de empate entre duas ou mais propostas, a classificação se fará por sorteio, em ssssão pública,
para o qual todos os licitantes serão convocados, ou na mesma sessão de julgamento das propostas,
observada as condiçôes de preferência para â microempresa e emDfesa de pequeno porte.

I
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7.5. Preferência de contrataçâo da microempresâ ou empresa de pequeno pôrte,
propostas.

nâs condiçôes de empate de

7.5.1. Havendo empate entre as propostÍrs, será assegurada como critério de desempate, prefeÍência de
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que apresentamm a declaração que
comprova esta condiçâo.
7.5.1.1. Enterde-se por empate aquelâs situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem
classificada.

7.5.2. As cordigôes aqui estipuladâs somente serão aplicadas quando a melhor oferta inicial nâo tiver sido
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte,
7.5.3. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:
7.5.3.1. â microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apÍesentar propostâ de
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de dois dias, dssde que conste em ata sua
intengão, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitâdo;
7.5.3.2. não ocorrendo a contratação da micro€mprcsa ou empresa de pequeno porte, Ía forma do sub item
anteÍior, serão convocadas as remanescentes, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito, no
prazo de dois dias;
7.5.3.3. no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas € empresas de pequeno
porte, será realizado sorteio entre elas para que se identifiqus aquela que primeiro poderá apresentar melhor
proposta.
7.5.3.4. na hipótese da não contratação da microempresa ou empresa ds pequeno porte, o objeto licitado será
âdj udicado em favor da proposta originalmente vencedoÍa do certâme.
?.6- No caso de divergência entre o valor numérico e por extenso, pÍevalecerá o segundo.
7.7. Serão desclassificadas as propostas:
a) que não atenderem as exigências deste EditâI, inclusive quanto ao prazo máximo de execução;
b) com preços supeÍiores aos valores unitários e totais máximos admitidos no Edital;
c) com prcços manifestamente inexeqüiveis, assim considerados aqueles que não venham a ter
demonstrada sua viabilidade através de comprovação documental;
7.8. As propostas serão consideradas inexsqüiveis quando os valores sejam inferiores a 70% (setenta por
cento) do menor dos seguintes valores:
a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor do
orçamento básico, ou
b) do valor do orçamento básico
7.9. Quândo todas as propostas forem desclassificadas, a Comissão poderá fixar aos licitantes o prazo de 08
(oito) dias úteis, para a apresentação de outras propostas escoimadâs exclusivamente, nas causas que
ensejaram a desclassifi cação.
7.10. O resultado final do julgamento será devidâmente divulgado na imprensa e/ou com a afixação no
quadro de aviso e no site www.aracati.ce.gov.br dâ Prefeitura de Aracati.

8. DO CRITÉRIO DE ACI]ITÁBILIDADE DOS PRXÇOS
8.1. Os preços a serem cotados deverão levar em conta os praticados no mercado âtendidâs âs p€culiaridades
locais.
8.2. Os preços deveÍão ser cotados por unidade e global em Real R$. v
8.3. Deverão ser computados nos preços propostos o fomecimento dos materiais e mão de obra,
equipamentos, maquinários e ferramentâs necessárias, todos os tributos, encargos sociais e trabalhistas,
tâxas, seguros e impostos, inclusive fretes, que serão do total rcsponsabilidade da Contratada.
8.4. Os preços unitários e totais máximos admitidos são ôs do orçamento básico da Secretaria de
Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano.
8.5. O preço unitário para o mesmo servigo deverá ser de igual valor, para os orçamentos dos servigos, caso
haja divergência será considerado o de menor valor, para o cálculo final da proposta, que caso seja a
proposta vencedora deverá fazer o devido ajuste.

(,
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9.1. O Ordenador de Despesas da Secretâria de [nfraestrutura e Desenvolvimento Urbâno da Prefeitura
Municipal de Aracati homologará o resultado da licitação e adjudicará o objeto da presente licitação à
empresa cuja proposta tenha sido declârâda vencedora, de acordo com os critérios estabelecidos nsste
Edital.
9.2. A adjudicação dos serviços ob.jeto desta licitação, efetivar-se-á através de contrato a ser assinado com a
licitante vencedora, que definirá os direitos e obÍigações de Contratante e Contratada, e do qual farão pârte o
presente Editale seus ânexos, independentemente de transc gão.

9.3. A Secretaria de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano da Prcfeitura Municipal de Aracati reserva-se
ao direito de cancelar esta Tomada de Preços a qualquer momento por conveniência administrativa, sem que
aos licitântes caiba qualquer direito a indenização ou ressarcimentos.

10. DOS RDCURSOS ADMINISTRATIVOS
10.1. Das decisões proferidas pela Comissão Especial de Licitação de Obras e SeÍviços de Engenharia,
caberá recurso nos casos de:

a) habilitação e/ou inabilitação;

b) julgamento dâs propostas.

10.2. Os recursos serâo processados de acordo com o que estabelece o âft. 109 da Lei no. 8666/93 e suâs
alterações posteriores.

10.3. Havendo Íecurso referente à fase de hâbilitação, os envelopes contendo as propostas de todas as
licitantes, inclusive o da recorente ficarão em poder da Comissão Especial de Licitação até ojulgamento do
recurso interposto. Apresiado o recurso, e caso haja a inabilitagão de qualquer licitante, esta deverá no prazo
de âté 30 (trinta) dias retirar o seu envelope n., 02 - Proposta de Preços, após este prazo, caso não seja
retiÍado, o envelope será destruído.

10.4. Os recursos deverão ser dirigidos ao Ordenador de Despesas da Secretâria de Infraestruturâ e
Desenvolvimento Urbano, através da Comissão Especial de Licitâção de Obras e Seruiços de Engenharia, e
interpostos mediante petigão subscrita por reprcsentânte legal da recorrente, conteÍrdo âs mzões de fato e de
direito com as quais deseja impugnar a decisão proferida.

10.5. Os rccursos deverão ser protocolados na Comissâo Especial de Licitação de Obras e Serviços de
Engenharia, no devido prazo legal, não sendo conhecidos os interpostos fora do prazo legal ou em outro
órgão da Administração.

1I. COIÍDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRÀTO
I1.1. A licitante vencedora será convocada para assinar o Contrato no pmzo de cinco dias úteis da expedição
do ato de convocação, podendo esse pÍazo ser prorrogado por uma vez a pedido do interessado durante o seu
transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. Se decoffido esse prazo, a
licitante vencedora não comparecer, decairá do direito à contrâtâção e sofrerá as sânçôes previstas em Lei, e
ainda será penalizado com multa de 20% (vinte por cento) do valor total do contrato. Sendo facultâda a
Administração, convidar sucessivamente, por ordem de classificação, as demais licitantes que ficarão
sujeitas as mesmas condições previstas para a primeira, inclusive quanto ao preço, ou ainda revogar a
licitagão independentemente das penalidades aplicadas.
1 L2. O conh;to terá vigência de 

-08 
(oitol meses, contados a pârtir da data de sua âssinatura. C'

11.3. O prazo para inicio dos serviços pela Contratada é de 05 (cinco) diâs, contados a padir da data de
recebimento da ordem de início dos serviços.
11.4. Decorridos 60 (sessenta) dias da dâta da entrega das prcpostas, s€m convocação para a contratação,
ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

I2. DAS CONDIÇÕES DE RXCEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO

ARACATI-

Termo dc

12.1. Quândo todos os serviços estiverem concluídos, e a requerimento da CONTRATADA,
recebimento provisório dos mesmos, que se tomará definitivo 60 Gessenta) dias após, através de

6D
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Recebimento Definitivo, assinado pelas partes, desde que todos os serviços estejam em perfeitas condições
de funcionamento e uso, e executadas de acordo com os projetos e especificações técnicas. Se, neste
periodo, for constâtâdâ a existência de quaisquer defeitos, imperfeição ou vício nâ sxecução dos serviços, a
CONTRATADA é obrigâdâ â promover a sua rcparagão, pârâ obter o Termo de Recebimento Definitivo dos
serviços.

13. DA CAUÇÁO DE GARÂNTIA
13.1. Para garantir a execução dos serviços a CONTRATADA prestará Caugão de Garantia no valor de Rg

_( ), correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, a ser
efetivada antes da âssinatura do contrâto, válida por período não inferior a 60 (sessenta) dias após a vigência
do sontrato, que será devolvida após o recebimento definitivo dos servigos, deduzida do valor das infrações
e multas, por ventura cometidas. Serão aceitas as seguintes modalidâdes ds garantia:
A) CAUÇÃO EM DINHEIRO
b) CAUÇAO EM TiTULos DA DivIDA PÚBLIcA
§) FIANÇA BANCÁRIA
d) SEGURO-GARANTIA

14. DOS PÀGÀMENTOS _ PRAZOS, REAJUSTES E RXCURSOS FINANCEIROS.
14.1. O pagâmento ao vencedor será efetuado através de ordem de crédito após a apresentação das
respectivas Notas Fiscais de Serviços e Recibo à Tesourariâ, e atestado de execução dos serviços, através de
medições mensais.
14.2. O prâzo para pagamento será de até 30 (trinta) dias a contar da entrega da documentação completa na
Tesourâria,
14.3. Os preços serão fixos e irreajustáveis atendendo a legislação federal, pelo período de 12 (doze) meses,
após esse período serão reajustadas pela variação do INCC - Índice Nacional de Custo da Construção Civil
do período.
14.1.1. No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:

R=FATORxY onde: rá?oR = {*J
= Valor do reajuste procurado;
: Valor contratual dos seryiços a serem reajustados;: Indice inicial INCC refere-se ao mês da apresentação da proposta;: Índice final - INCC refere-se ao mês ile aniversário anual áa pioposta.

14.3.2. O Fator deve ser truncado na quafia casa decimal, ou sejâ, desprezar totalmente da quinta casa
decimal em diante.

14,4, Os recursos financeiros para pagamento das despesas de execução dâs obras e serviços correrão por
coÍta de recursos próprios do Orçamento do Municipio de Aracati, na seguinte dotação orgamentáÍiâ:
1 101 Secretaria de Infraestrutura e Dssenvolvimento Urbano.
15.451.0001.1.027. Melhoria na acessibilidade e mobilidade urbana.
4.4.90.51.91 - Obrâs e instalações - Obras em andamento.
i500000000 - Recursos não vinculâdos de Impostos. 1-/
1704000000 Transferência da União pela exploração de recurso natural.

14.5. Se houver atrâso nos pagâmentos, estes serão atualizados com base na incidência dejuros de mora de
06% (seis por cento) ao ano '(por rata tempore,,, entre o dia previsto e a data do efetivo pagâmento, se a
ocorréncia for por culpâ exclusiva do \4unicipio.

onde:
R

Io

Y15. DAS OBRIGAÇOES DÀ CONTRATÂDA 4
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15.1. Executar os serviços pelo preço global estipulâdo neste contrato e entregálos totalmente concluidos,
de acordo com os projetos executivos e especificaçôes fécnicas, fomecidas pela CONTRATANTE, em
perfeito e total funcionamento, e observadas as normâs técnicas de seguÍança,
15.2. Mânter preposto no local das obrâs e servigos, que deverá ser um engenheiro civil ou arquiteto em
tempo integral, pâra representá-la na execução do contrato.
15.3. Manter um diário de obra, atualizado diariamente, onde constem todas as anotações pertinentes aos
serviços.
15.4. Reparar, cordgir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em part§, o objeto do
Contrâto el11 que s€ verificarem vicios, defeitos ou incorrsções resultantes de má execução ou de matsriais
empregados indevidamente.
15.5. Obedecer todas as leis, códigos e regulaúentos federais, estaduais ou municipais, relacionados com as
obras e serviços em execugão e todas as normâs de segurança aplicáveis.
15.6. Aceitar, nas mesmâs condigões contratuais, os acréscimos ou diminuições efetuadas até o limite de
25% (vinte e cinco por centô) do valor inicial do contrâto.
15.7. Responsabilizar-se pelos danos causados a Contratante ou a terceiros decoffente de sua culpa ou dolo,
na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou
acompanhâmento efetuado pela CONTRATANTE.
15.8. Responsabilizar-se pelos pagamentos e recolhimentos de encargos sociais, trabâlhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execuçâo do Contrato.
15.9. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condigões de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

16. DAS OBRIGÀÇÕES DÀ CONTRATANTE
16.1. Providenciar os pagamentos devidos à contratada, nos prazos acordados, e de acoÍdo com as Notas
Fiscais/Faturas emitidas e atestâdos de mediçôes emitidas.
16.2. Fiscalizar € acompanhar â execução das obrâs e servigos através da Secretaria de Infraestrutura e
Desenvolvimento Urbano.
16.3. Atestar a medigão dos serviços efetivamente executados, para efeito de pagamento.
16.4. Comunicar à contratâda todas e quaisquer iregularidades ocorridâs na execução do contrato e exigir as
devidas providências que d€mandem da Contratada.

17. DAS SANÇÕES
17.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplência de suas obrigações, sem prejuízo de
rssponsabilidade civil e criminal, as seguintes sançôes administrativas:

a) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor global do contrato, caso ocorra desistência total oü
parcial de executar as obras e servigos;

b) multa de 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor de cada parcela mensal, por dia de
atraso na sua conclusão, conforme previsão no cronograma físico-financeiro.

c) multa de 0,1% (un décimo por cento) sobre o valoÍ global do contrato, por dia que exceder o
prazo de conclusão total previsto no cronograma fisico-financeiro.

d) suspensão temporiiria de participar em licitação ou contratar com a Administrâção pelo prazo de
01 (um) ano

e) declaração de inidoneidade para licitâr ou contratar com â Administração pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
Administragão, que será concedida após o contratado ressarcir à Administração pelos prejuízos câusados e
após decorrido o prazo da suspensão aplicada no item aÍterior. U
18. DÁ RNSCISÁO CONTRATI]AI,
18,l. A insxecução total ou parcial deste contrato ensejará a sua rescisão com as conseqüências contratuais e
âs previstas em Lei,
18.2. A rescisão do presente contrato poderá s€r deteminada por ato unilateral e restrito da Contratante.
18.3. O contÍato poderá ser rcscindido amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que hajâ
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18.4. Fica ainda assegurâdo a Contratante o direito de rescisão deste contrato. independentemente de âviso
extrajudicialou de interpelação j udicial, nos seguintes câsos:
a) Atrâso injustificado por mais de 15 (quinze) dias consecutivos do início da execuçâo das obras e serviços;
b) Interíupção dos serviços sem justa causa e prévia comunicação a Contratante por mais de 05 (cinco) dias;
c) Desatendimento das determinaçôes regulares de representantes que forem designados pela Contratante,
para acompanhar, na qualidade de fiscal, a execução das obras e serviços;
d) Descumprimento de qualquer determinação da Contratante, feita em base contratual,
e) Transferência das obras e serviços, objeto do prcsente contrato a terceircs, no todo ou em parte, sem a
prévia e expressa autorizagão da Contratante;

0 Cometimento reiterado de falhas causâdas na execução das obras e serviços;
g) A lentidão na execução das obras e servigos, levando a Íiscalização a somprovar a impossibilidade da
conclusão das obras e serviços nos prazos estipuladosi
h) Entrar em concordata, falêflcia ou dissolução, ou rccair no processo de insolvência sobÍe qualquer de seus
dirigentes.
i) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação a Contratada, com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o pagamento dos serviços efetivamente
prestados, e devidamente aprovados até a data da ressisão contratual.
18.5. Declarada a rcscisão contratual em decorrência de qualquer um dos fundamentos do item anterior, a
contratada receberá exclusivamente o pagamento dos serviços executados e recebidos, deduzido o valor
correspondente as multâs porventura existentes.
18.6. Não caberá a Contrâtâda indenização de qualquer espécie seja a que titulo for, se o contrato vier a ser
rescindido em decorência de descumprimento das normas nele estabelecidas.

19. DISPOSIÇÕES FINAIS
19.1. Independente de declamção oxpressa, a apÍesentação da proposta implicará na aceitação plena e totâl
das cláusulas e condiçôes do presente edital.
19.2. Os casos omissos neste edital serão resolvidos pela Comissão Especial de Licitação de Obras e
Serviços de Engenharia da Prefeitura MuDicipalde Aracati.
19.3. Éste Edital e seus anexos poderão ser examinados na sala da Comissão Especial de Licitação de Obras
e Servigos de Engenharia da Prefeitura Municipal de Aracati, sito à Rua Santos Dumont no 1.146 - Bairro -
Centro - Aracati - Ce., no horário das 07h30nin às 11h30min, de segunda a sexta-feira. No site do
Município de Aracati - wwr!.âracati.ce.gov.br link licitações. E após a publicação no site do portal das
licitações do Tribunalde Contas do Estado do Ceará - www.tce.ce.gov.br/licitacoes.
19.4. Demais informações podem ser obtidasjunto a Comissão Especial de Licitagão de Obras e Serviços de
Engenharia, no horário e dias acima mencionados ou pelo e-mail pmacelos@hotmail.com.

Amcati (Ce),06 de Outubro de 2023.

COMISSÁO ESPECIAL DE LICITÀÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHÀRIÀ:

iâ MaSalhães Almeida

Mcmbro Ciara Cristina Lifra Maia

enbro Juliana Sabino d
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